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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 

258/2023, que “estabelece a substituição de sirenes e 

sinais sonoros tradicionais nas escolas da Rede 

Municipal de Ensino do Recife por sinais sonoros 

musicais adequados aos alunos com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA)”; pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 258/2023, de autoria da Vereadora Aline 

Mariano, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do 

Recife. 

 

A Proposição, em síntese, visa uma série de condições caracterizadas por 

algum grau de comprometimento no comportamento social, na comunicação e na 

linguagem, e por uma gama estreita de interesses e atividades que são únicas para 

o indivíduo e realizadas de forma repetitiva. 

 

Em sua justificativa, a Vereadora Aline Mariano esclarece que: 

 

“O TEA começa na infância e tende a persistir na 

adolescência e na idade adulta. Na maioria dos casos, as 

condições são aparentes durante os primeiros cinco anos 

de vida.  
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Indivíduos com Transtorno do Espectro Autista 

frequentemente apresentam outras condições 

concomitantes, incluindo epilepsia, depressão, ansiedade 

e Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade 

(TDAH). O nível de funcionamento intelectual em 

indivíduos com TEA é extremamente variável, 

estendendo-se de comprometimento profundo até níveis 

superiores.  

 

É muito comum ver crianças autistas taparem os 

ouvidos, se esconderem ou terem medo de alguns sons e 

objetos. Muitas vezes, esses comportamentos acontecem 

devido à hipersensibilidade auditiva. Essa anomalia na 

percepção sensorial é um sintoma frequente em pessoas 

com TEA.  

 

A hipersensibilidade auditiva é um Transtorno do 

Processamento Sensorial, algo que deixa o cérebro com 

dificuldade para compreender, filtrar e escolher como 

reagir a alguns estímulos. Esse Transtorno faz com que a 

pessoa fique mais sensível e seja fortemente afetada pelos 

sons do ambiente em que está ou, até mesmo, pelos sons 

do próprio corpo.  

 

Pessoas com essa disfunção sensorial percebem os sons de 

forma mais aguçada, o que as torna intoleráveis. Em 

alguns casos, estímulos auditivos considerados 

“normais”, estímulos imprevisíveis (como o som de uma 

buzina) ou, até mesmo, estímulos inaudíveis podem gerar 

sofrimento, angústia, aversão e dor física.  

 

É justamente para evitar experiências sonoras 

desconfortáveis que crianças com TEA costumam se 

esconder, tapar os ouvidos ou associar sentimentos ruins 

a objetos que emitem sons que elas não gostam. 
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Essa sensibilidade exagerada afeta as relações sociais, a 

tolerância ao ambiente doméstico, escolar, profissional e 

aos locais públicos que fazem parte da vida comum”. 

 

A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 31/10/2023, em 

regime de tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo 

para recebimento de emendas encerrou em 16/11/2023. A propositura não recebeu 

emendas.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa da autora do Projeto, 

conclui se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a 

observância de determinados requisitos na produção legislativa.  

 

Por sua vez, o artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do 

Recife – LOMR, preconiza que:  

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito:  

(...)  

VI - dispor mediante decreto sobre:  

 

a) organização e funcionamento da administração 

municipal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos.” 

 

Pela leitura dos dispositivos do projeto de lei em tela, ao estabelecer a 

substituição de sirenes e sinais sonoros tradicionais nas escolas da Rede Municipal 

de Ensino do Recife por sinais sonoros musicais adequados aos alunos com 

Transtornos do Espectro Autista (TEA), a propositura transfere ao Poder Público 

atribuições relativas à sua concessão e fiscalização, inclusive gerando eventuais 

despesas aos seus Órgãos.  
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Neste sentido, apesar dos louváveis os desígnios da autora do projeto, vejo-

me compelido a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO 

do Projeto de Lei Ordinária nº 258/2023, de autoria da vereadora Aline Mariano.  

 

Neste sentido, apesar dos elevados propósitos da autora, confronta com o 

sistema constitucional de iniciativas reservadas a Constituição Federal. O que 

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias de competência 

do executivo Municipal.  

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO 

n.º 258/2023. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 14 de março de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

RINALDO JUNIOR                                                                       MICHELE COLLINS                                                                     

Vice- Presidente                                                                              Membro Efetivo 
                                                                                                          Com abstenção do voto 
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SAMUEL SALAZAR                                                                     LIANA CIRNE 

Membro Efetivo                                                                             Membro Suplente 

 

 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO                                                                      FRED FERREIRA 

Membro Efetivo                                                                               Membro Suplente 
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